LEI Nº 52

DE 06 DE DEZEMBRO DE 1965.

Dispõe sobre concessão de auxílio a “Vila dos Velinhos” de Sorocaba.

A Câmara Municipal de Ibiúna decreta e, eu, Prefeito Municipal, promulgo a seguinte lei:

Artigo 1º- Fica a Prefeitura Municipal de Ibiúna, autorizada a conceder um auxilio no valor de CR$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiros) a “Vila dos Velinhos de Sorocaba”, com sede na cidade de Sorocaba.

Artigo 2º- As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por conta da verba nº 3.2.1.5.-71 Instituições Privadas do Orçamento vigente.

Artigo 3º- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as deposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Ibiúna, aos 06 dias do mês de dezembro de 1965.
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